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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E ÉTICA 

Parecer n° 2023 
EMENDA MODIFICATIVA 

Projeto de Lei Ordinária do Legislativo n° 01/2023 

Cámara Munapat de N►eneadcx~e5 de 

Relator: 
Foi encaminhado a esta Comissão o Emenda ao Projeto de Lei Ordinária do Executivo N° 
01/2023, para apreciação e consequente votação. 
É o que relatei e basta. 

Histórico: 
Emenda ao PROJETO 01/2023 - Modifique-se, nos termos do Art. 60 e Parágrafo Único, 
combinado com o Art. 154, IV, do Regimento Interno, a redação do artigo i° ao Projeto de Lei 
Ordinária Legislativo 01/2023. 

Mérito: 
Emenda ao PROJETO 01/2023: Modifique-se, nos termos do Art. 60 e Parágrafo Único, 
combinado com o Art. 154, IV, do Regimento Interno, a redação do artigo 1° ao Projeto de Lei 
Ordinária Legislativo 01/2023. 

Conclusão: 
1. Foi apresentado voto em separado pela legalidade da tramitação à Emenda ao Projeto de 

Lei Legislativo n° 1 de 2023 constante da pauta pelo ver. Alexandre Basílio de Jesus Tietre, 

que foi acolhido pela maioria dos membros da comissão, conforme parágrafo 2°  do artigo 

152 do Regimento Interno. 

Sala das Comissões, 14 de Março de 2023. 
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